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DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE TREINAMENTO 

E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade estabelecer normas e procedimentos sobre 

treinamento e capacitação do pessoal, com objetivo de promover o desenvolvimento dos servidores, 

visando à melhoria do desempenho em suas atividades, eficiência e eficàcia, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal de Muniz Freire - ES. 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange todas as Unidades da estrutura organizacional da Câmara 

Municipal, no tocante aos objetivos e procedimentos para deferir capacitação e treinamento de pessoal. 

CAPÍTULO li 

DOS CONCEITOS 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

1 - Capacitação: conjunto de ações que visam à aquisição de conhecimentos para os servidores, 

qualificando-os para possuírem capacidades, atitudes e formas de comportamentos, exigidos para o 

exercício das funções próprias da atividade pública, proporcionando a Câmara economia de tempo, serviço 

público de qualidade e redução de despesas. 

li - Instrumento de pesquisa de capacitação: documento formal que visa selecionar a melhor 

capacitação, realizando-se análise de sua proposta, que deve contemplar no mínimo os seguintes dados: a) 

Objetivo; b) Finalidade; c) Técnica Aplicada; d) Espécie de Capacitação; e) Público Alvo; f) Atividades; g) 

Resultados esperados; h) Metodologia. 

Parágrafo único: São espécies de capacitação: a) Cursos; b) Palestras; c) Treinamentos. 

CAPÍTULO Ili 

BASE LEGAL 








